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CIÊNCIA, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução 3, de 27-7-2022 

 
Dispõe sobre a criação do Núcleo de Saúde Digital 

 
DAVID EVERSON UIP, SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO: 
As competências e atribuições estabelecidas no Decreto n° 66.981, de 19 de julho de 2022, que organiza a 
Secretaria de Ciência, Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde; 
O Decreto nº 66.837, de 10 de junho de 2022, que reorganiza o Comitê Científico, instituído pela Resolução SS n° 
131, de 19 de agosto de 2021, no sentido de que compete ao Conselho Gestor, a consolidação, com o auxílio dos 
órgãos competentes, dos dados epidemiológicos para a propositura de políticas públicas emergenciais e ordinárias; 
propor estratégias que contemplem soluções de eficiência e agilidade para a saúde pública, dentro do que 
preconiza a ciência; opinar sobre levantamentos e análises de conjuntura; sugerir pontos de aperfeiçoamento da 
gestão de informações e das estratégias de detecção e prevenção de doenças, conforme art. 4º, incisos I, II, III e IV; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir na Secretaria de Ciência, Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde - SCPDS o Grupo de Trabalho de 
Saúde Digital, com a seguinte composição: 
CARMINO ANTÔNIO DE SOUZA - RG nº 4788365, Professor Titular - UNICAMP; 
JOÃO GABBARDO DOS REIS – RG nº 1003763172 SSP/RS, Coordenador Executivo do Conselho Gestor da 
Secretaria de Ciência, Pesquisa e Desenvolvimento em Saúde; 
CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO - RG n° 5436825-X, Diretor da Divisão de Pneumologia - Instituto 
do Coração do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - FMUSP; 
ANA SILVIA SARTORI BERRAVIEIRA SEABRA FERREIRA – RG n° 23.532.434-6, Núcleo de Educação à 
Distância e Tecnologias de Informação em Saúde - Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP; 
CASSIANA MENDES BERTONCELLO FONTES - RG n° 12.327.349-3, Departamento de Enfermagem da 
Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP; 
DOMINGOS GUILHERME NAPOLI - RG n° 3885405-3, Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde - 
CROSS; 
EDSON ROGATTI - RG n° 5.187.154-3, Presidente – Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do 
Estado de São Paulo - FEHOSP; 
EDUARDO AMARO - RG n° 1704272, Diretoria do Grupo Santa Joana - Presidente do Conselho de Administração 
– Associação Nacional de Hospitais Privados - ANANHP; 
ELAINE CRISTINA DE ATAIDE - RG n° 25365614-X, Superintendente do Hospital de Clínicas da Unicamp - 
Docente da Faculdade de ciências médicas - Coordenadora médica da unidade de transplante hepático e pâncreas; 
FERNANDO GANEM - RG n° 11329581-9, Diretor Geral – Hospital Sírio Libanês; 
FLÁVIA NASCIMENTO DE CAMARGO - RG n° 2.093.200-6, Hospital Albert Einstein; 
FRANCISCO ROBERTO BALESTRIN DE ANDRADE - RG n° 7.414.075, Presidente - Sindicato dos Hospitais, 
Clinicas e Laboratórios - SINDHOSP; 
GERALDO REPLE SOBRINHO - RG n° 7.676.832-6, Médico, Secretário de Saúde de São Bernardo do Campo, 
Presidente do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do ESP - COSEMS/SP e Diretor Administrativo do 
CONASEMS; 
GIOVANNI GUIDO CERRI - RG n° 51696009, Presidente dos Conselhos dos Institutos de Radiologia (InRad) e de 
Inovação (InovaHC) - Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de São Paulo - FMUSP; 
GUSTAVO PEREIRA FRAGA - RG n° 16.333.598-9, Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP; 
HELENA CORRÊA DE ARAÚJO GOMES - RG n° 63.407.195-6, Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT; 
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HELOÍSA HELENA CIQUETO PERES - RG n° 16.296.003, Professora Titular do Departamento de Orientação 
Profissional da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo; 
JOSÉ LUIZ GOMES DO AMARAL - RG n° 4413679-1, Presidente - Associação Paulista de Medicina - APM; 
MARCO ANTÔNIO BEGO - RG n° 17.869.684-5, Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo - HCFMUSP; 
NACIME SALOMÃO MANSUR - RG n° 7488047, Superintendente – Associação Paulista para o Desenvolvimento 
da Medicina - SPDM - Hospital São Paulo; 
PAULO CHAPCHAP - RG n° 4.422.453-9, Instituto Todos pela Saúde - ITpS; 
PAULO EDUARDO NIGRO - RG n° 4166085-7, Diretor Geral Executivo - Sociedade Beneficente de Senhoras 
Hospital Sírio Libanês; 
RENATA GOMES DOS SANTOS - RG n° 15.469.534-8, Chefe de Gabinete - Secretaria de Ciência, Pesquisa e 
Desenvolvimento em Saúde; 
RUTE DE FREITAS - RG n° 24.788.760-2, Sociedade Beneficente de Senhoras Hospital Sírio Libanês; 
SANTIAGO DE ARRUDA FALCÃO TAVARES - RG n° 35586412-5, Bacharel em Direito pela Universidade de São 
Paulo - Faculdade de Direito do Largo São Francisco e mestre em administração e negócios pelo Massachusetts 
Institute of Technology; 
SIDNEY KLAJNER - RG n° 11.329.977, Presidente – Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Albert Einstein; 
VINICIUS BATISTA SANTOS - RG n° 28.228.438-2, Universidade Federal de São Paulo, Escola Paulista de 
Enfermagem - Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN. 
Parágrafo único: A coordenação do Grupo de Trabalho caberá ao Prof. Dr. Carmino Antônio de Souza, Professor 
Titular - UNICAMP e ao Prof. Dr. Carlos Carvalho, Diretor da Divisão de Pneumologia - Instituto do Coração do 
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – FMUSP. 
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a função de apresentar diretrizes para subsidiar as tomadas de decisões do 
Governo do Estado de São Paulo, de forma opinativa e qualificada. 
 
Art. 3º Os integrantes do Grupo de Trabalho se reunirão periodicamente, de acordo com o calendário de reuniões 
fixado pelos Coordenadores. 
 
Art.4º A participação dos membros do Grupo de Trabalho será considerada como de relevante interesse público e 
não será remunerada. 
 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 


